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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  PRETENSÃO  DE
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA  —
IMPOSSIBILIDADE — AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART.
535 DO CPC — REJEIÇÃO.
 
— Tendo o Tribunal apreciado amplamente os temas levantados no recurso e
considerados pertinentes ao deslinde da causa, descabe a oposição de Embargos
Declaratórios por inexistir a alegada omissão na espécie.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
relatados.

ACORDA a Segunda Sessão do Colendo Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por unanimidade, em  rejeitar os  embargos  declaratórios,  nos  termos  do  voto  do
relator.

RELATÓRIO

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fls.  209, interpostos pelo
Banco  J  Safra  S/A,  combatendo  acórdão,  fls.  201/207,  que  deu provimento  parcial ao  recurso
apelatório para afasta a comissão de permanência do contrato de financiamento do recorrido.

Nas suas razões, o recorrente sustenta omissão no julgado, tendo em vista
este Tribunal não ter dado a correta interpretação ao art.4º, inciso IX, da Lei 4.595/64, no sentido de
autorizar as instituições financeiras a realizar a cobrança de comissão de permanência.

Contrarrazões às fls.216/217.

É o relatório. 

VOTO



Inicialmente, cabe-nos registrar que os Embargos Declaratórios possuem a
função  teleológica  de  completar  a  decisão  omissa  ou,  ainda,  aclará-la,  dissipando  eventuais
obscuridades  ou  contradições.  Suas  hipóteses  de  cabimento  são  exaustivas  e  taxativamente
elencadas pelo art. 535 do CPC. 

A omissão  autorizante  da  interposição  dos  Embargos  é  aquela  em que
incorreu o juízo ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, seja porque a parte
expressamente o requereu, seja porque a matéria é de ordem pública e o julgador tinha de decidi-la
ex officio. 

No entanto,  em se tratando de omissões de apreciação dos fundamentos
jurídicos trazidos pelas partes ao debate processual, é de  opinio communi que não está o órgão
jurisdicional  condicionado à crítica analítica  acerca  de cada  um deles  à  exaustão,  sob pena  de
mitigação do princípio do livre convencimento motivado e da rápida duração do processo. 

De ver-se, dessarte, que o Poder Judiciário não constitui sensor retórico ou
máquina silogística de validade de argumentos. Ao revés, o que lhe cumpre atingir é o justo que,
mesmo não sendo entendido como um algo metafísico ou definível a priori, goza, quando menos,
de  status  ou  standart jurídico  suposto  pelo  Direito  Positivo.  Para  tanto,  afigura-se  suficiente
investigar a procedência da pretensão de direito material, com os respectivos fundamentos de direito
prestantes.

Nesse  ínterim,  sublinhe-se  que,  para  a  solução  jurisdicional  das  lides
deduzidas em juízo, é suficiente que se atribua o fundamento de direito indispensável e cabível à
espécie, pois que, afinal, “da mihi factum, dabo tibi jus”.

O  próprio  STJ  já  esclareceu  que  é  “entendimento  assente  de  nossa
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários
sobre  todos  os  argumentos  levantados  pelas  partes.  Sua  fundamentação  pode  ser  sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (AI
169.073-SP AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98).

No caso em exame, o embargante alega que no acórdão recorrido houve
desprovimento do seu recurso e para tanto manejou os presentes embargos visando corrigir uma
omissão vislumbrada na sua ótica.

Ocorre que,  lendo atentamente o acórdão objurgado, verifica-se que não
houve qualquer omissão, pois ao contrário do que o recorrente afirma a decisão lhe foi favorável,
senão vejamos:

“Quanto  a  comissão  de  permanência  foi  indevidamente  cumulada  com
juros moratórios e multa, conforme se observa na cláusula 09 do presente
instrumento contratual. (fl.32)

A respeito do tema, em sede de Recurso Repetitivo, assim vem decidindo o
STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÕES  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E
DE BUSCA E APREENSÃO.1. A agravante não impugnou, como seria de rigor, todos os
fundamentos da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si só, a pretensão
recursal, porquanto aplicável o entendimento exarado na Súmula 182 do STJ, que dispõe:
"É inviável  o  agravo  do  art.  545  do  Código  de  Processo  Civil  que  deixa  de  atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada."2. Os embargos declaratórios não
foram opostos com o intuito de prequestionamento, motivo pelo qual inviável a aplicação



da  súmula  98/STJ  para  entendê-los  como  não  protelatórios.3.  Descabe  a  esta  Corte
Superior de Justiça apreciar as razões quelevaram as instâncias ordinárias a não aplicar
a multa por litigância de má-fé prevista nos artigos 16, 17 e 18 do Código de Processo
Civil, porquanto seria necessário rever o suporte fático-probatório dos autos, o que se
revela  inviável  pelo  óbice  da súmula 7/STJ.4.  Admite-se  a comissão de permanência
durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado,
limitada ao percentual  fixado no contrato  (Súmula 294/STJ),  não cumulada com a
correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e
moratórios, nem com a multa contratual. Afastamento da comissão de permanência pela
verificação  de  cumulação  com  multa  contratual,  juros  moratórios  e  atualização
monetária.5.A descaracterização  da  mora  ocorreu  em  virtude  da  matéria  atinente  à
capitalização de juros não ter sido conhecida por esta Corte Superior, o que determinou a
inalterabilidade da conclusão do acórdão recorrido quanto a abusividade da cobrança. 6.
Dissídio  jurisprudencial  não  demonstrado.7.  Agravo  regimental  não  conhecido,  com
aplicação de multa.(STJ – AgRg no Resp 954838/RS – Rel.Min. Luis Felipe Salomão –
Quarta Turma 24/08/2011)..”.

Pois bem. Todos os pontos tidos como relevantes para o deslinde da controvérsia
foram bem fundamentados, sendo impertinente o recurso. Reitere-se, bem por isso, o que bem posto na
decisão embargada acerca da matéria:

Logo,  o  acórdão  Embargado  não  padece  dos  vícios  da  omissão,
contradição e/ou obscuridade na medida que apreciou a demanda de forma  clara e precisa, bem
destacando os motivos e fundamentos que conduziram a manutenção da Sentença de primeiro grau 

Ex positis, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, A Exma Desembargadora Maria das Graças
Morais Guedes. - Presidente. Presentes ainda no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

  Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Francisco Vieira Sarmento, Promotor
de Justiça Convocado.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR/
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Vistos etc.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 26 de abril de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

                               Relator


